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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.890, DE 31 DE JULHO DE 2023.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO
VALOR DE R$ 8.800,00 (OITO
MIL  E  OITOCENTOS  REAIS),
PARA  SUPLEMENTAR  AS
DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento nos
artigos 7.º da Lei Municipal n.º 3.536, de 16 de novembro
de 2022.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei nº 3.536, de
16 de novembro de 2022, e por normas posteriormente
editadas),  para  devolução  de  saldo  de  convênio  firmado
com  a  Secretaria  da  Saúde  de  São  Paulo.

DECRETA:
Art.  1.º  –  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei nº 3.536, de 16 de novembro de 2022, alterada por
normas posteriormente editadas, um crédito adicional no
valor  de R$ 8.800,00 (oito  mil  e  oitocentos reais),  para
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
Ficha - Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

191 –
3.3.90.93-01

Indenizações e
Restituições

15.452.090-2.051 8.800,00

T O T A L ========> 8.800,00

Art. 2.º – Os recursos necessários à abertura do crédito
a que se refere o artigo anterior são provenientes de:

I - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior, no valor de R$ 8.800,00 (oito mil e
oitocentos reais).

Art. 3.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 31 de julho de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de julho de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.423, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

C O N C E D E  F É R I A S  A O S
SERVIDORES QUE ESPECÍFICA.

Dr.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  07/08/2023,  férias

regulamentares aos servidores públicos municipais abaixo
relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Cícero José
Meirelles Oliveira

Médico
Veterinário

17/12/2020 a
16/12/2021

10 dias

Leniara Valim Técnico em
Química

03/01/2019 a
02/01/2020

05 dias

Maria Gabriela M.
Nascimento

Aux.
Desenvolvimento
Infantil

25/02/2021 a
24/02/2022

20 dias

Silvio Carlos
Nascimento

Escriturário 12/03/2020 a
11/03/2021

30 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 07 de agosto de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 07
de agosto de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.424, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

“NOMEIA  SERVIDOR(A)  PARA
O  C A R G O  E F E T I V O  D E
A S S I S T E N T E  T É C N I C O
JURÍD ICO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 2.116,
de 04 de março de 2008 e seus Anexos, e,  ainda, com
fundamento no artigo 73,  inciso  IV,  da Lei  Orgânica do
Município e no artigo 14, inciso I, da Lei 1.579/98, expede a
seguinte Portaria:

Art. 1º - Fica o(a) Senhor(a) JOSIANE SEBASTIANA DA
SILVA,  portador(a)  da  cédula  de  identidade  RG  nº
32.600.930-9, aprovado(a) em Concurso Público regido
pelo  Edital  n.º  003/2018,  classificação  5º  lugar,
NOMEADO(A), a partir de 07 de agosto de 2023, para o
seguinte cargo de provimento efetivo:
Cargo Padrão de

Vencimento
Base Legal
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Assistente
Técnico Jurídico

T2 – 08 A/G
(40 hs)

Anexos II a V da Lei nº 2.116, de 04 de março de
2008.

Art. 2º - O(A) servidor(a) acima nomeado(a) passa a
exercer  efetivamente  o  cargo  de  Assistente  Técnico
Jurídico a partir de 07 de agosto de 2023.

Art. 3º - As Despesas decorrentes da execução desta
Portaria serão atendidas por dotações próprias consignadas
no orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 07 de agosto de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 07
de agosto de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.425, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

“NOMEIA  SERVIDOR(A)  PARA
O  C A R G O  E F E T I V O  D E
ASSISTENTE  SOCIAL  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 2.116,
de 04 de março de 2008 e seus Anexos, e,  ainda, com
fundamento no artigo 73,  inciso  IV,  da Lei  Orgânica do
Município e no artigo 14, inciso I, da Lei 1.579/98, expede a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  Fica  o(a)  Senhor(a)  JOSIANE APARECIDA
TOSETTI,  portador(a)  da  cédula  de  identidade  RG  nº
48.862.433-2, aprovado(a) em Concurso Público regido
pelo  Edital  n.º  001/2020,  classificação  3º  lugar,
NOMEADO(A), a partir de 07 de agosto de 2023, para o
seguinte cargo de provimento efetivo:
Cargo Padrão de

Vencimento
Base Legal

Assistente Social T2 – 12. A/G
(40 hs)

Anexos II a V da Lei nº 2.116, de 04 de março de
2008.

Art. 2º - O(A) servidor(a) acima nomeado(a) passa a
exercer  efetivamente  o  cargo  de  Assistente  Social  a
partir de 07 de agosto de 2023.

Art. 3º - As Despesas decorrentes da execução desta
Portaria serão atendidas por dotações próprias consignadas
no orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 07 de agosto de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 07
de agosto de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.426, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

“NOMEIA  SERVIDOR(A)  PARA
O  C A R G O  E F E T I V O  D E
CIRURGIÃO  DENTISTA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 2.116,
de 04 de março de 2008 e seus Anexos, e,  ainda, com
fundamento no artigo 73,  inciso  IV,  da Lei  Orgânica do
Município e no artigo 14, inciso I, da Lei 1.579/98, expede a
seguinte Portaria:

Art. 1º - Fica o(a) Senhor(a) ANA VIRGINIA NORATO
SILVA,  portador(a)  da  cédula  de  identidade  RG  nº
48.422.669-1, aprovado(a) em Concurso Público regido
pelo  Edital  n.º  003/2018,  classificação  3º  lugar,
NOMEADO(A), a partir de 07 de agosto de 2023, para o
seguinte cargo de provimento efetivo:
Cargo Padrão de

Vencimento
Base Legal

Cirurgião
Dentista

T2 – 16 A/G
(40 hs)

Anexos II a V da Lei nº 2.116, de 04 de março de
2008.

Art. 2º - O(A) servidor(a) acima nomeado(a) passa a
exercer  efetivamente o  cargo de Cirurgião Dentista  a
partir de 07 de agosto de 2023.

Art. 3º - As Despesas decorrentes da execução desta
Portaria serão atendidas por dotações próprias consignadas
no orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 07 de agosto de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 07
de agosto de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.427, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

EXONERA  SERVIDORA  QUE
ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando  o  pedido  de  exoneração  do  cargo  de
Professor de Educação Básica I – PEB I, subscrito pela
servidora  Larissa  dos  Reis  Pires,  protocolado  sob  nºE
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3713/2023;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora Sra. LARISSA

DOS  REIS  PIRES  do  cargo  de  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I, registro funcional n. 4294.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 07 de agosto de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 07
de agosto de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.428, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

EXONERA  SERVIDORA  QUE
ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando  o  pedido  de  exoneração  do  cargo  de
Médico  Veterinário,  subscrito  pela  servidora  Karina
Vinha Carlos, protocolado sob nº 3719/2023;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora Sra. KARINA

VINHA  CARLOS  do  cargo  de  MÉDICO  VETERINÁRIO,
registro funcional n. 4287.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 07 de agosto de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 07
de agosto de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 14.429, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

EXONERA SERVIDORA POR
MOTIVO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO (Proventos

Integrais).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei e

Considerando os termos do ofício nº 30/2023, datado
de 07/08/2023, protocolado sob nº. 3742/2023, subscrito

pelo servidor Tiago Cesar de Oliveira Andrade, Diretor
Presidente do FUPREVIT;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 07/08/2023, a Senhora

TELMA DIORIO DA COSTA, do cargo de Encarregado de
Setor, em razão de sua Aposentadoria por Tempo de
Contribuição (Proventos Integrais), de acordo com o
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei
Municipal nº 3.415, de 17 de janeiro de 2022.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 07 de agosto de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 07
de agosto de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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